
Apesar do aumento do montante em 
relação a 2022, a PLR (Participação nos 
Lucros e Resultados) 2023 da Neoener-
gia Elektro prejudicou trabalhadores de 
algumas faixas salariais que recebe-
rão valores menores em comparação 
aos pagos no ano anterior. A empresa 
propagou, na apresentação dos dados, 
que é maior PLR a ser paga. Mas, na 
prática, os trabalhadores receberão R$ 
114,00 a menos na PLR fi xa, que cor-
responde a 50% do total. A outra me-
tade corresponde à PLR variável, que 
depende de indicadores e do desempe-
nho de áreas. 

Por isso, no próximo dia 28 de mar-
ço, quinta-feira, quando cairá a segun-
da parcela da PLR 2023, conforme 
prevê o Termo Aditivo da PLR ao ACT, 
alguns trabalhadores poderão fi car se 
perguntando: Por que estou recebendo 
menos que em 2022? Para entender o 
cálculo dessa distribuição, o Sindicato 
solicitou mais dados e informações da 
empresa, como a proporção distribuí-
da referente à parcela dos gestores na 
PLR 2023. Mas, o silêncio imperou na 
sala. Aos que estão desligados, o paga-
mento será no dia 1º de abril. 

O atual modelo de PLR, que existe 
desde 2018, exige cada vez mais dos 
trabalhadores, com seis grandes obje-
tivos que refl etem em 15 indicadores. 
Este ano, o montante a ser distribuído 
será de R$ 49.385.585,13, valor supe-
rior ao do ano anterior, que foi de R$ 
47.258.586,43. Dos 15 indicadores exi-
gidos este ano, apenas dois não foram 
atingidos. Portanto, foram alcançados 
926,53 pontos que representam 2,104% 
do Ebitda. (confi ra quadros no verso)
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PLR 2023: grana cai na conta 
em 28 de março e algumas faixas 

salariais receberão menos
O pagamento para os trabalhadores desligados será em 1º de abril. O Sindicato pediu 

mais informações sobre a distribuição da PLR e a empresa não se pronunciou

Discordância
Entretanto, o 

Sindicato não con-
corda com o impac-
to negativo para os 
trabalhadores pelo 
não atingimento 
da meta relaciona-
da à PECLD (Per-
das Estimadas em 
Créditos de Liqui-
dação Duvidosa), 
por exemplo. O 
motivo é que não 
está relacionada a 
sua atividade. Um 
exemplo é o caso 
de falência de em-
presas que não 
pagaram as suas 
contas de energia. E aí o trabalhador 
deixa de pontuar como se fosse culpa-
do pelo não pagamento de um cliente? 

O Sinergia CUT e demais sindicatos  
pediram na reunião que seja aplicada a 
“Cláusula 5ª – Disposições Gerais” no 
seu parágrafo 5.3 do Termo Aditivo ao 
ACT onde diz: “Qualquer alteração de 
critérios de aferição e controle dos indi-
cadores deverá ser objeto de discussão 
entre a NEOENERGIA ELEKTRO e o 
SINERGIA CAMPINAS, que igualmente 
defi nirão em comum acordo novos pa-
tamares para os mesmos, caso aqueles 
ora acordados mostrem-se prejudica-
dos em razão de força maior ou caso 
fortuito, supervenientes à celebração 
do presente acordo. Na superveniência 
de norma legal que altere a PLR, esta 
será imediatamente aplicada, salvo se 
menos vantajosa que os termos do pre-

sente Acordo”. Mas, a solicitação do 
Sinergia CUT e demais sindicatos foi 
imediatamente recusada pela empresa. 

Vale lembrar que, no caso dos traba-
lhadores da Neoenergia Elektro, será 
descontada a antecipação da primeira 
parcela paga em julho do ano passado, 
cujo valor foi de R$ 1.700,00 + 27% da 
Remuneração (Salário Base, Adicional 
de Tempo de Serviço e Incorporações 
de Acordos Judiciais). Para os traba-
lhadores(as) das demais empresas, 
inclusive os ocupantes de cargos de li-
derança, o pagamento da parcela única 
da PLR 2023 será também nesta quin-
ta-feira (28).

PLR 2024
A empresa apresentou algumas pre-

missas e nenhuma proposta dos objeti-
vos e metas. Nova reunião será agen-
dada.

Confira verso►►►►
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PLR 2023 X PLR 2022

PLR 2023

PLR 2022

Confi ra as diferenças de valores entre as suas PLRs. A PLR Fixa de 2022 foi de R$ 6.721 e a deste ano 
fi cou em R$ 6.607, uma redução de R$ 114,00. Na PLR Variável, a diminuição no valor se deu nas faixas 
salariais menores. Já as maiores tiveram aumento. 


